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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA 
 

Aviso n.º 168/2015 
 
Procedimento Concursal para Constituição de Relação 

Jurídica de Emprego Público por tempo indeterminado, para 
ocupação de um posto de trabalho, previsto e não ocupado 
do mapa de pessoal da Assembleia Legislativa da Madeira, 

na categoria de Consultor Parlamentar da Carreira de 
Consultor Parlamentar 

 
Em conformidade com o estatuído pelo n.º 6 do artigo 

36.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145-A/2011, de seis de abril, publicita-se a lista 
unitária de ordenação final do procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, para ocupação de um 
posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de 
pessoal da Assembleia Legislativa da Madeira, na carreira e 
categoria de Consultor Parlamentar, aberto pelo Aviso  
n.º 318/2014, publicado no JORAM II Série, n.º 211, de 12 
de novembro. A mesma se encontra afixada no placard 
informativo existente junto do Departamento de expediente e 
pessoal, sito à Rua da Alfândega, n.º 62, e na página 
eletrónica da Assembleia Legislativa www.alram.pt 

 
Assembleia Legislativa da Madeira, 28 de maio de 2015. 
 
O PRESIDENTE DO JÚRI, António Carlos Teixeira de 

Abreu Paulo 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DA ECONOMIA, 
TURISMO E CULTURA 

 
Aviso n.º 169/2015 

 
Por despacho de Sua Excelência o Secretário Regional 

da Economia, Turismo e Cultura, de 2015-05-20: 
-  Cláudia Patrícia Viveiros de Caires Camacho, 

Assistente Operacional do Sistema Centralizado de 
Gestão da Secretaria Regional da Economia, Turis- 
mo e Cultura, exonerada a seu pedido, com efeitos 
a partir de 11 de junho de 2015, inclusive. 

 
Secretaria Regional da Economia, Turismo e Cultura, 8 

de junho de 2015. 
 
A CHEFE DE GABINETE, Raquel França 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
 
DIREÇÃO REGIONAL DOS RECURSOS HUMANOS E DA 

ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA 
 

Aviso n.º 170/2015 
 
Por despacho do Diretor Regional dos Recursos Huma- 

nos e da Administração Educativa de 26 de maio de 2015, 
nos termos do ponto 1.4 do Despacho de delegação de 
competências n.º 220/2015, de 21 de abril, do Secretário 
Regional de Educação, publicado no JORAM n.º 85, II 
Série, de 13 de maio foi autorizada a consolidação defini- 

tiva da mobilidade interna na categoria, nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, ao Assistente Técnico José Francisco Nicolau Abreu, 
do mapa de pessoal da Escola Básica e Secundária da Ponta 
do Sol para a Escola Básica e Secundária Gonçalves Zarco, 
com efeitos a 1 de junho de 2015.  

 
Funchal, 29 de maio de 2015. 
 
O DIRETOR REGIONAL DOS RECURSOS HUMANOS E DA 

ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA, Carlos Alberto de Freitas de 
Andrade 

 
 

SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE 
 

INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE 
E ASSUNTOS SOCIAIS, IP-RAM 

 
Despacho n.º 302/2015 

 
Delegação de Competências 

 
Despacho n.º 6/2015 
Nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 5.º, do Anexo do 

Decreto Legislativo Regional n.º 22/2008/M, de 23 de 
junho, na redação conferida pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2012/M, de 9 de julho, conjugado com o  
n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
alterada pelas Leis n.ºs 51/2005, de 30 de agosto, 64- 
-A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, 
64/2011, de 22 de dezembro, que a republicou, e 68/2013, 
de 29 de agosto, adaptada à administração regional autóno-
ma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 5/2004/M, de 22 de abril, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 27/2006/M, de 14 de julho, e de 
harmonia com o disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto- 
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na qualidade de Presidente 
do Conselho Diretivo do Instituto de Administração da 
Saúde e Assuntos Sociais, IP-RAM, adiante abreviada-
mente designado por IASAÚDE,IP-RAM, determino: 

Delego, com poderes de subdelegação e sem prejuízo de 
avocação e superintendência, no Vogal do Conselho Direti- 
vo do IASAÚDE, IP-RAM, Dr. João Carlos Barros Mendon- 
ça, as seguintes competências: 

a) Assinatura dos mapas de despesas associados aos 
pedidos de utilização de fundos financeiros men-
sais, remetidos à Secretaria Regional da Saúde; 

b) Assinatura de ofícios destinados a prestadores de 
serviços de meios complementares de diagnós-tico 
e terapêutica (MCDT) e a farmácias;  

c) Assinatura de ofícios e de outras comunicações 
escritas ao Serviço de Saúde da Região Autóno-ma 
da Madeira EPE; 

d) Assinatura de ofícios e de outras comunicações 
escritas ao Instituto de Segurança Social da 
Madeira, IP-RAM; 

e) Assinatura de ofícios a prestadores de cuidados de 
saúde no âmbito do Sistema Regional de Saúde e 
do exercício da medicina convencionada e não 
convencionada; 
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f) Assinatura de declarações administrativas confe-

ridas aos utentes, com vista à beneficiação de 
reembolso complementar prestado por entidade 
privada; 

g) Assinatura de ofícios aos utentes do Sistema de 
Proteção Social do sector público administrativo 
(ADSE) e do Serviço Regional de Saúde, com-

cernentes aos pedidos de reembolso por aqueles 
realizados. 

 
Funchal, 2 de junho de 2015. 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Maria Alice 

Romão
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Toda a correspondência relativa a anúncios  a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 
 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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